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ALAGOAS, 03 DE JUNHO DE 2022. 

EDIÇÃO N. 20 – REF. MAIO/2022  

 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 559 
Questão discutida: Convalidação, pela EC 57/2008, de desmembramento municipal 
realizado em desobediência ao § 4º do art. 18 da Constituição Federal e suas 
consequências sobre execuções fiscais ajuizadas anteriormente à promulgação da 
citada emenda constitucional. 
Processo(s): RE 614384 
Relator: Min. Dias Toffoli  
Tese firmada: A EC nº 57/08 não convalidou desmembramento municipal realizado 
sem consulta plebiscitária e, nesse contexto, não retirou o vício de ilegitimidade ativa 
existente nas execuções fiscais que haviam sido propostas por município ao qual fora 
acrescida, sem tal consulta, área de outro para a cobrança do IPTU quanto a imóveis 
nela localizados. 
Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 

 Tema: 1214 
Questão discutida: Incidência do ITCMD sobre o plano Vida Gerador de Benefício Livre 
(VGBL) e o Plano Gerador de Benefício Livre (PGBL) na hipótese de morte do titular do 
plano. 
Processo(s):  RE 1363013 
Relator: Ministro Presidente 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral Publicada 
 

 Tema: 1217 
Questão discutida: Possibilidade de os municípios fixarem índices de correção 
monetária e taxas de juros de mora para seus créditos tributários em percentual 
superior ao estabelecido pela União para os mesmos fins. 
Processo(s): RE 1346152 
Relator: Ministro Presidente  

https://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3887684&numeroProcesso=614384&classeProcesso=RE&numeroTema=559
https://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6318604&numeroProcesso=1363013&classeProcesso=RE&numeroTema=1214
https://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6255513&numeroProcesso=1346152&classeProcesso=RE&numeroTema=1217
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Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

 Tema: 1218 
Questão discutida: Adoção do piso nacional estipulado pela Lei federal 11.738/2008 
como base para o vencimento inicial da carreira do magistério da Educação Básica 
estadual, com reflexos nos demais níveis, faixas e classes da carreira escalonada. 
Processo(s): RE 1326541 
Relator: Ministro Presidente  
Situação: análise de preliminar de Repercussão Geral 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 Tema: 692 
Questão discutida: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese repetitiva 
firmada pela Primeira Seção relativa ao Tema 692/STJ, quanto à devolução dos valores 
recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS em 
virtude de decisão judicial precária, que venha a ser posteriormente revogada. 
Processo(s): Pet 12482/DF  
Relator: Og Fernandes 
Tese firmada: A reforma da decisão que antecipa os efeitos da tutela final obriga o 
autor da ação a devolver os valores dos benefícios previdenciários ou assistenciais 
recebidos, o que pode ser feito por meio de desconto em valor que não exceda 30% 
(trinta por cento) da importância de eventual benefício que ainda lhe estiver sendo 
pago. 
Situação: Revisado 
 

 Tema: 912 
Questão discutida: Controvérsia envolvendo a legitimidade (ou não) da cobrança de 
IPI na venda de produto importado ao consumidor final no mercado interno, quando 
já houve seu recolhimento pela empresa importadora (tendo em vista que o fato 
gerador ocorre no desembaraço aduaneiro). 
Processo(s): EREsp 1403532/SC  
Relator: Mauro Campbell Marques 
Tese firmada: Os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI 
quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo 
que não tenham sofrido industrialização no Brasil. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 981 
Questão discutida: À luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de redirecionamento da 
Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade 
empresária executada ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), pode ser 
autorizado contra: (i) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em 
que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 
435/STJ), e que, concomitantemente, tenha exercido poderes de gerência, na data em 
que ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com 
poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução 
irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha 
exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador do tributo não 
adimplido. 

https://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6174574&numeroProcesso=1326541&classeProcesso=RE&numeroTema=1218
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=692&cod_tema_final=692
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=912&cod_tema_final=912
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=981&cod_tema_final=981
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Processo(s): REsp 1645333/SP  
Relator: Assusete Magalhães 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 994 
Questão discutida: Possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da 
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011, 
convertida na Lei n. 12.546/2011. 
Processo(s): REsp 1638772/SC  
Relator: Regina Helena Costa 
Tese firmada: É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços - ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta - CPRB. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1015 
Questão discutida: Legitimidade passiva do HSBC Bank Brasil S/A para responder pelos 
encargos advindos de expurgos inflacionários relativos a cadernetas de poupança 
mantidas perante o extinto Banco Bamerindus S/A, em decorrência de sucessão 
empresarial havida entre as instituições financeiras. 

Processo(s): REsp 1362038/SP  
Relator: Raul Araújo 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1044 
Questão discutida: Responsabilidade pelo custeio de honorários periciais, em ações 
acidentárias, de competência da Justiça Estadual, adiantados pelo INSS, nos casos em 
que a parte autora, beneficiária da gratuidade da justiça, é sucumbente. 
Processo(s): REsp 1823402/PR 
Relator: Assusete Magalhães 
Tese firmada: Nas ações de acidente do trabalho, os honorários periciais, adiantados 
pelo INSS, constituirão despesa a cargo do Estado, nos casos em que sucumbente a 
parte autora, beneficiária da isenção de ônus sucumbenciais, prevista no parágrafo 
único do art. 129 da Lei 8.213/91. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1059 
Questão discutida: (im)possibilidade da majoração, em grau recursal, da verba 
honorária estabelecida na instância recorrida, quando o recurso for provido total ou 
parcialmente, ainda que em relação apenas aos consectários da condenação. 
Processo(s): REsp 1865553/PR 
Relator: Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF5) 
Situação: Afetado  
 

 Tema: 1061 
Questão discutida: Se nas hipóteses em que o consumidor/autor impugnar a 
autenticidade da assinatura constante do contrato juntado ao processo, cabe à 
instituição financeira/ré o ônus de provar essa autenticidade (CPC, art. 429, II), por 
intermédio de perícia grafotécnica ou mediante os meios de prova legais ou 
moralmente legítimos (CPC, art. 369). 
Processo(s): REsp 1846649/MA  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=994&cod_tema_final=994
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1015&cod_tema_final=1015
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1044&cod_tema_final=1044
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1059&cod_tema_final=1059
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1061&cod_tema_final=1061
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Relator: Marco Aurélio Bellizze 

Tese firmada: Na hipótese em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da 
assinatura constante em contrato bancário juntado ao processo pela instituição 
financeira, caberá a esta o ônus de provar a autenticidade (CPC, arts. 6º, 369 e 429, II). 
Situação: Trânsito em Julgado  
 

 Tema: 1065  
Questão discutida: Fixação do prazo de vigência e do respectivo termo inicial das 
patentes mailbox(medicamentos e químicos) à luz da legislação de propriedade 
industrial. 
Processo(s): REsp 1869959/RJ  
Relator:  Nancy Andrighi 
Tese firmada: O marco inicial e o prazo de vigência previstos no parágrafo único do 
art. 40 da LPI não são aplicáveis às patentes depositadas na forma estipulada pelo art. 
229, parágrafo único, dessa mesma lei (patentes mailbox). 
Situação: Acórdão Publicado 
 
 

 Tema: 1070 
Questão discutida: Possibilidade, ou não, de sempre se somar as contribuições 
previdenciárias para integrar o salário-de-contribuição, nos casos de atividades 
concomitantes (artigo 32 da Lei n. 8.213/91), após o advento da Lei 9.876/99, que 
extinguiu as escalas de salário-base. 
Processo(s): REsp 1870793/RS  
Relator: Acórdão Publicado 
Tese firmada: Após o advento da Lei 9.876/99, e para fins de cálculo do benefício de 
aposentadoria, no caso do exercício de atividades concomitantes pelo segurado, o 
salário-de-contribuição deverá ser composto da soma de todas as contribuições 
previdenciárias por ele vertidas ao sistema, respeitado o teto previdenciário. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1075 
Questão discutida: Legalidade do ato de não concessão de progressão funcional do 
Servidor Público, quando atendidos todos os requisitos legais, sob o fundamento de 
que superados os limites orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
referentes a gastos com pessoal de Ente Público. 
Processo(s): REsp 1878849/TO  
Relator: Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF5) 
Tese firmada: É ilegal o ato de não concessão de progressão funcional de servidor 
público, quando atendidos todos os requisitos legais, a despeito de superados os 
limites orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes a gastos 
com pessoal de ente público, tendo em vista que a progressão é direito subjetivo do 
servidor público, decorrente de determinação legal, estando compreendida na 
exceção prevista no inciso I do parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar 
101/2000. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1076 
Questão discutida: Definição do alcance da norma inserta no § 8º do artigo 85 do 
Código de Processo Civil nas causas em que o valor da causa ou o proveito econômico 
da demanda forem elevados. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1065&cod_tema_final=1065
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1070&cod_tema_final=1070
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1075&cod_tema_final=1075
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1076&cod_tema_final=1076
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Processo(s): REsp 1850512/SP  
Relator: Og Fernandes 
Tese firmada: i) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida 
quando os valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda 
forem elevados. É obrigatória nesses casos a observância dos percentuais previstos 
nos §§ 2º ou 3º do artigo 85 do CPC - a depender da presença da Fazenda Pública na 
lide -, os quais serão subsequentemente calculados sobre o valor: (a) da condenação; 
ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do valor atualizado da causa. 
ii) Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade quando, havendo ou 
não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou 
irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo. 

Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1084 
Questão discutida: Reconhecimento da retroatividade das alterações promovidas pela 
Lei n. 13.964/2019 nos lapsos para progressão de regime, previstos na Lei de Execução 
Penal, dada a decorrente necessidade de avaliação da hediondez do delito, bem como 
da ocorrência ou não do resultado morte e a primariedade, a reincidência genérica ou, 
ainda, a reincidência específica do apenado. 
Processo(s): REsp 1910240/MG  
Relator: Rogerio Schietti Cruz 
Tese firmada: É reconhecida a retroatividade do patamar estabelecido no art. 112, V, 
da Lei n. 13.964/2019, àqueles apenados que, embora tenham cometido crime 
hediondo ou equiparado sem resultado morte, não sejam reincidentes em delito de 
natureza semelhante. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1087 
Questão discutida: "(im)possibilidade de a causa de aumento prevista no § 1° do art. 
155 do Código Penal (prática do crime de furto no período noturno) incidir tanto no 
crime de furto simples (caput) quanto na sua forma qualificada (§ 4°)". 
Processo(s): REsp 1888756/SP 
Relator: João Otávio de Noronha 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1088 
Questão discutida: Definir se o militar diagnosticado como portador do vírus HIV tem 
direito à reforma ex officio por incapacidade definitiva, independentemente do grau 
de desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, com 
remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau imediatamente 
superior ao que possuía na ativa. 
Processo(s): REsp 1872008/RS  
Relator: Assusete Magalhães 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1091 
Questão discutida: Penhorabilidade (ou não) do bem de família de propriedade do 
fiador dado em garantia em contrato de locação comercial. 
Processo(s): REsp 1822033/PR 
Relator: Luis Felipe Salomão 
Situação: Afetado 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1084&cod_tema_final=1084
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1087&cod_tema_final=1087
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1088&cod_tema_final=1088
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1091&cod_tema_final=1091
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 Tema: 1093 
Questão discutida: a) se benefício instituído no art. 17, da Lei 11.033/2004, somente 
se aplica às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação 
denominado REPORTO; b) se o art. 17, da Lei 11.033/2004, permite o cálculo de 
créditos dentro da sistemática da incidência monofásica do PIS e da COFINS; e c) se a 
incidência monofásica do PIS e da COFINS se compatibiliza com a técnica do 
creditamento. 
Processo(s): REsp 1894741/RS 
Relator: REsp 1894741/RS 
Tese firmada: 1. É vedada a constituição de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP 
e da COFINS sobre os componentes do custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 
1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica (arts. 3º, I, "b" da Lei n. 
10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003). 
2. O benefício instituído no art. 17, da Lei 11.033/2004, não se restringe somente às 
empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação denominado 
REPORTO. 
3. O art. 17, da Lei 11.033/2004, diz respeito apenas à manutenção de créditos cuja 
constituição não foi vedada pela legislação em vigor, portanto não permite a 
constituição de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre o custo 
de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação 
monofásica, já que vedada pelos arts. 3º, I, "b" da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 
10.833/2003. 
4. Apesar de não constituir créditos, a incidência monofásica da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS não é incompatível com a técnica do creditamento, visto que 
se prende aos bens e não à pessoa jurídica que os comercializa que pode adquirir e 
revender conjuntamente bens sujeitos à não cumulatividade em incidência plurifásica, 
os quais podem lhe gerar créditos. 
5. O art. 17, da Lei 11.033/2004, apenas autoriza que os créditos gerados na aquisição 
de bens sujeitos à não cumulatividade (incidência plurifásica) não sejam estornados 
(sejam mantidos ) quando as respectivas vendas forem efetuadas com suspensão, 
isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS, não autorizando a constituição de créditos sobre o custo de aquisição (art. 13, 
do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica. 
Situação: Acórdão Publicado 
 
 
 

 Tema: 1103 
Questão discutida: Definir se as contribuições previdenciárias não recolhidas no 
momento oportuno sofrerão o acréscimo de multa e de juros quando o período a ser 
indenizado for anterior à edição da Medida Provisória n.º 1.523/1996 (convertida na 
Lei n.º 9.528/1997). 
Processo(s): REsp 1929631/PR  
Relator: OG FERNANDES 
Tese firmada: As contribuições previdenciárias não recolhidas no momento oportuno 
sofrerão o acréscimo de multa e de juros apenas quando o período a ser indenizado 
for posterior à edição da Medida Provisória n.º 1.523/1996 (convertida na Lei n.º 
9.528/1997). 
Situação: Acórdão Publicado 
 
 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1093&cod_tema_final=1093
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1103&cod_tema_final=1103
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 Tema: 1108 
Questão discutida: Possibilidade de a existência de lei municipal que autoriza a 
contratação de servidor público sem a prévia aprovação em concurso público afastar o 
dolo genérico hábil à configuração do ato de improbidade administrativa. 
Processo(s): REsp 1926832/TO  
Relator: GURGEL DE FARIA 
Tese firmada: A contratação de servidores públicos temporários sem concurso público, 
mas baseada em legislação local, por si só, não configura a improbidade administrativa 
prevista no art. 11 da Lei n. 8.429/1992, por estar ausente o elemento subjetivo (dolo) 
necessário para a configuração do ato de improbidade violador dos princípios da 
administração pública. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1110 
Questão discutida: Definir se, em razão da novatio legis in mellius engendrada pela Lei 
n. 13.654/2018, o emprego de arma branca, embora não configure mais causa de 
aumento do crime de roubo, poderá ser utilizado como fundamento para a majoração 
da pena-base. Caso seja possível, definir se, na via do recurso especial, o Superior 
Tribunal de Justiça deve determinar que o Tribunal de origem proceda a referida 
transposição valorativa/negativa quando as circunstâncias do caso assim justificarem. 
Processo(s): REsp 1921190/MG 
Relator: Joel Ilan Paciornik 
Tese firmada: 1. Em razão da novatio legis in mellius engendrada pela Lei n. 
13.654/2018, o emprego de arma branca, embora não configure mais causa de 
aumento do crime de roubo, poderá ser utilizado como fundamento para a majoração 
da pena-base, quando as circunstâncias do caso concreto assim justificarem. 
2. O julgador deve fundamentar o novo apenamento ou justificar a não realização do 
incremento na basilar, nos termos do que dispõe o art. 387, II e III, do CPP. 
3. Não cabe a esta Corte Superior a transposição valorativa da circunstância para a 
primeira fase da dosimetria ou mesmo compelir que o Tribunal de origem assim o faça, 
em razão da discricionariedade do julgador ao aplicar a novatio legis in mellius. 
Situação: Acórdão Publicado 
 
 

 Tema: 1145 
Questão discutida: Definir a possibilidade de deferimento de pedido de recuperação 
judicial de produtor rural que comprovadamente exerce atividade rural há mais de 
dois anos, ainda que esteja registrado na Junta Comercial há menos tempo. 
Processo(s): REsp 1905573/MT  
Relator: Luis Felipe Salomão 
Situação: Afetado 
 
 

 Tema: 1146 
Questão discutida: Verificação de interesse de agir no ajuizamento de ação de 
cobrança com base no lustro anterior à impetração de mandado de segurança coletivo 
ainda não transitado em julgado. 
Processo(s): REsp 1836423/SP  
Relator: Mauro Campbell Marques 
Situação: Afetado 
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 Tema: 1147 
Questão discutida: Definir: 1) qual o prazo prescricional aplicável em caso de demanda 
que envolva pedido de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde na hipótese do art. 
32 da Lei n.º 9.656/98: se é aplicável o prazo quinquenal previsto no art. 1º do Decreto 
n.º 20.910/32, ou o prazo trienal prescrito no art. 206, §3º do Código Civil; 2) qual o 
termo inicial da contagem do prazo prescricional: se começa a correr com a internação 
do paciente, com a alta do hospital, ou a partir da notificação da decisão do processo 
administrativo que apura os valores a serem ressarcidos. 
Processo(s): REsp 1978141/SP  
Relator: OG FERNANDES 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1148 
Questão discutida: 1) Legitimidade passiva da concessionária de energia elétrica ao 
lado da ANEEL e da União para as demandas em que se discute sobre a legalidade dos 
regulamentos expedidos pelo Poder Público a respeito de parcela dos objetivos e 
parâmetros de cálculo das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energético - 
CDE. 2) Mérito atinente à legalidade dos regulamentos expedidos pelo Poder Público a 
respeito de parcela dos objetivos e parâmetros de cálculo das quotas anuais da Conta 
de Desenvolvimento Energético - CDE. 
Processo(s): REsp 1959623/RS 
Relator: Herman Benjamin 
Situação: Afetado 
 
 

 Tema: 1149 
Questão discutida: Definir, à luz dos arts. 2º, III, e 3º da Lei 9.696/1998, se os 
professores, instrutores, técnicos ou treinadores de tênis devem ser inscritos no 
conselho profissional da classe dos profissionais de educação física. 
Processo(s): REsp 1959824/SP  
Relator: Herman Benjamin 
Situação: Afetado 
 
 

 Tema: 1150 
Questão discutida: a) O Banco do Brasil possui, ou não, legitimidade passiva ad 
causam para figurar no polo passivo de demanda na qual se discute eventual falha na 
prestação do serviço quanto a conta vinculada ao PASEP, saques indevidos e 
desfalques, além da ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidas pelo 
Conselho Diretor do referido programa; 
b) A pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques em conta 
individual vinculada ao PASEP se submete ao prazo prescricional decenal previsto pelo 
artigo 205 do Código Civil ou ao prazo quinquenal estipulado pelo artigo 1° do Decreto 
n° 20.910/32; 
c) O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular toma 
ciência dos desfalques ou a data do último depósito efetuado na conta individual 
vinculada ao PASEP. 
Processo(s): REsp 1895936/TO  
Relator: Herman Benjamin 
Situação: Afetado 
 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1147&cod_tema_final=1147
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1148&cod_tema_final=1148
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1149&cod_tema_final=1149
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1150&cod_tema_final=1150


Página 9 de 10 
 

 Tema: 1151 
Questão discutida: Definir se, inscrito o imóvel no CAR, torna-se indevida a multa 
fixada em TAC anterior e, caso não inscrito o imóvel no CAR, persiste a obrigatoriedade 
de averbação da reserva legal no registro imobiliário, independentemente do prazo 
previsto na legislação superveniente ou de cláusula convencionada no TAC. 
Processo(s): REsp 1854593/MG  
Relator: Manoel Erhardt (Desembargador convocado do trf5) 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1152 
Questão discutida: Definir se o adimplemento da pena de multa imposta 
cumulativamente na sentença condenatória também constitui requisito para 
deferimento do pedido de progressão de regime. 
Processo(s): REsp 1959907/SP  
Relator: João Otávio de Noronha 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1153 
Questão discutida: Definir se os honorários advocatícios de sucumbência, em virtude 
da sua natureza alimentar, inserem-se ou não na exceção prevista no § 2º do art. 833 
do Código de Processo Civil de 2015 - pagamento de prestação alimentícia. 
Processo(s): REsp 1954380/SP  
Relator: Ricardo Villas Bôas Cueva 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1154 
Questão discutida: Isoladamente consideradas, a natureza e a quantidade do 
entorpecente apreendido, por si sós, não são suficientes para embasar conclusão 
acerca da presença das referidas condições obstativas e, assim, afastar o 
reconhecimento da minorante do tráfico privilegiado. 
Processo(s): REsp 1963433/SP 
Relator: João Otávio de Noronha 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1155 
Questão discutida: a) Definir se o período em que o apenado cumpriu medida cautelar 
de recolhimento noturno deve ser computado para fins de detração da pena e b) 
Definir se há necessidade de fiscalização eletrônica para que o tempo de cumprimento 
de medida cautelar de recolhimento domiciliar noturno seja computado para fins de 
detração. 
Processo(s): REsp 1977135/SC 
Relator: Joel Ilan Paciornik 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1156 
Questão discutida: Definir se a demora na prestação de serviços bancários superior ao 
tempo previsto em legislação específica gera dano moral individual in re ipsa apto a 
ensejar indenização ao consumidor. 
Processo(s): REsp 1962275/GO  
Relator: Ricardo Villas Bôas Cueva 
Situação: Afetado 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  

 

 


